
LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 5.889, DE 8 DE JUNHO DE 1973.

Estatui normas reguladoras do trabalho rural.

.............................................................................................................................................

.............................................................................................................................................

Art. 4º - Equipara-se ao empregador rural, a pessoa física ou jurídica que, habitualmente, 
em caráter profissional, e por conta de terceiros, execute serviços de natureza agrária, 
mediante utilização do trabalho de outrem.

Art. 5º Em qualquer trabalho contínuo de duração superior a seis horas, será obrigatória a 
concessão de um intervalo para repouso ou alimentação observados os usos e costumes da 
região, não se computando este intervalo na duração do trabalho. Entre duas jornadas de 
trabalho haverá um período mínimo de onze horas consecutivas para descanso.

Art. 6º Nos serviços, caracteristicamente intermitentes, não serão computados, como de 
efeito exercício, os intervalos entre uma e outra parte da execução da tarefa diária, desde que 
tal hipótese seja expressamente ressalvada na Carteira de Trabalho e Previdência Social.

.............................................................................................................................................

.............................................................................................................................................

Art. 9º Salvo as hipóteses de autorização legal ou decisão judiciária, só poderão ser 
descontadas do empregado rural as seguintes parcelas, calculadas sobre o salário mínimo: 

a) até o limite de 20% (vinte por cento) pela ocupação da morada; 

b)até o limite de 25% (vinte por cento) pelo fornecimento de alimentação sadia e farta, 
atendidos os preços vigentes na região; 

c) adiantamentos em dinheiro.

§ 1º As deduções acima especificadas deverão ser previamente autorizadas, sem o que 
serão nulas de pleno direito.

§ 2º Sempre que mais de um empregado residir na mesma morada, o desconto, previsto 
na letra "a" deste artigo, será dividido proporcionalmente ao número de empregados, vedada, 
em qualquer hipótese, a moradia coletiva de famílias.

§ 3º Rescindido ou findo o contrato de trabalho, o empregado será obrigado a desocupar 
a casa dentro de trinta dias.

§ 4º O Regulamento desta Lei especificará os tipos de morada para fins de dedução.
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§ 5º A cessão pelo empregador, de moradia e de sua infra estrutura básica, assim, como, 
bens destinados à produção para sua subsistência e de sua família, não integram o salário do 
trabalhador rural, desde que caracterizados como tais, em contrato escrito celebrado entre as 
partes, com testemunhas e notificação obrigatória ao respectivo sindicato de trabalhadores 
rurais. (Incluído pela Lei nº 9.300, de 29/08/96) 

.............................................................................................................................................

.............................................................................................................................................

Art. 14. Expirado normalmente o contrato, a empresa pagará ao safrista, a título de 
indenização do tempo de serviço, importância correspondente a 1/12 (um doze avos) do salário 
mensal, por mês de serviço ou fração superior a 14 (quatorze) dias.

Parágrafo único. Considera-se contrato de safra o que tenha sua duração dependente de 
variações estacionais da atividade agrária.

       Art. 14-A.  O produtor rural pessoa física poderá realizar contratação de trabalhador rural 
por pequeno prazo para o exercício de atividades de natureza temporária. (Incluído pela Lei nº 
11.718, de 2008)

§ 1o  A contratação de trabalhador rural por pequeno prazo que, dentro do período de 1 
(um) ano, superar 2 (dois) meses fica convertida em contrato de trabalho por prazo 
indeterminado, observando-se os termos da legislação aplicável. (Incluído pela Lei nº 
11.718, de 2008)

§ 2o  A filiação e a inscrição do trabalhador de que trata este artigo na Previdência Social 
decorrem, automaticamente, da sua inclusão pelo empregador na Guia de Recolhimento do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social – GFIP, 
cabendo à Previdência Social instituir mecanismo que permita a sua identificação. (Incluído 
pela Lei nº 11.718, de 2008)

§ 3o  O contrato de trabalho por pequeno prazo deverá ser formalizado mediante a 
inclusão do trabalhador na GFIP, na forma do disposto no § 2o deste artigo, e: (Incluído pela 
Lei nº 11.718, de 2008)

I – mediante a anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social e em Livro ou 
Ficha de Registro de Empregados; ou 

II – mediante contrato escrito, em 2 (duas) vias, uma para cada parte, onde conste, no 
mínimo: (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)

a) expressa autorização em acordo coletivo ou convenção coletiva;  (Incluído pela Lei nº 
11.718, de 2008)

b) identificação do produtor rural e do imóvel rural onde o trabalho será realizado e 
indicação da respectiva matrícula; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)

c) identificação do trabalhador, com indicação do respectivo Número de Inscrição do 
Trabalhador – NIT. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)
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§ 4o  A contratação de trabalhador rural por pequeno prazo só poderá ser realizada por 
produtor rural pessoa física, proprietário ou não, que explore diretamente atividade 
agroeconômica. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)

§ 5o  A contribuição do segurado trabalhador rural contratado para prestar serviço na 
forma deste artigo é de 8% (oito por cento) sobre o respectivo salário-de-contribuição 
definido no inciso I do caput do art. 28 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991. (Incluído 
pela Lei nº 11.718, de 2008)

§ 6o  A não inclusão do trabalhador na GFIP pressupõe a inexistência de contratação na 
forma deste artigo, sem prejuízo de comprovação, por qualquer meio admitido em direito, da 
existência de relação jurídica diversa. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)

§ 7o  Compete ao empregador fazer o recolhimento das contribuições previdenciárias 
nos termos da legislação vigente, cabendo à Previdência Social e à Receita Federal do 
Brasil instituir mecanismos que facilitem o acesso do trabalhador e da entidade sindical que 
o representa às informações sobre as contribuições recolhidas. (Incluído pela Lei nº 11.718, 
de 2008)

§ 8o  São assegurados ao trabalhador rural contratado por pequeno prazo, além de 
remuneração equivalente à do trabalhador rural permanente, os demais direitos de natureza 
trabalhista. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)

§ 9o  Todas as parcelas devidas ao trabalhador de que trata este artigo serão calculadas 
dia a dia e pagas diretamente a ele mediante recibo. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)

§ 10.  O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS deverá ser recolhido  e poderá 
ser levantado nos termos da Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990. (Incluído pela Lei nº 
11.718, de 2008)

.............................................................................................................................................

.............................................................................................................................................

Art. 19 O enquadramento e a contribuição sindical rurais continuam regidos pela 
legislação ora em vigor; o seguro social e o seguro contra acidente do trabalho rurais serão 
regulados por lei especial.

.............................................................................................................................................

.............................................................................................................................................

LEI No 10.101, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000.

Dispõe sobre a participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da 
empresa e dá outras providências.

.............................................................................................................................................

.............................................................................................................................................
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Art. 2o  A participação nos lucros ou resultados será objeto de negociação entre a 
empresa e seus empregados, mediante um dos procedimentos a seguir descritos, escolhidos 
pelas partes de comum acordo:

I - comissão escolhida pelas partes, integrada, também, por um representante indicado 
pelo sindicato da respectiva categoria;

II - convenção ou acordo coletivo.

§ 1o  Dos instrumentos decorrentes da negociação deverão constar regras claras e 
objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos da participação e das regras adjetivas, 
inclusive mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado, 
periodicidade da distribuição, período de vigência e prazos para revisão do acordo, podendo 
ser considerados, entre outros, os seguintes critérios e condições:

I - índices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa;

II - programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente.

§ 2o  O instrumento de acordo celebrado será arquivado na entidade sindical dos 
trabalhadores.

§ 3o  Não se equipara a empresa, para os fins desta Lei:

I - a pessoa física;

II - a entidade sem fins lucrativos que, cumulativamente:

a) não distribua resultados, a qualquer título, ainda que indiretamente, a dirigentes, 
administradores ou empresas vinculadas;

b) aplique integralmente os seus recursos em sua atividade institucional e no País;

c) destine o seu patrimônio a entidade congênere ou ao poder público, em caso de 
encerramento de suas atividades;

d) mantenha escrituração contábil capaz de comprovar a observância dos demais 
requisitos deste inciso, e das normas fiscais, comerciais e de direito econômico que lhe sejam 
aplicáveis.

Art. 3o  A participação de que trata o art. 2o não substitui ou complementa a remuneração 
devida a qualquer empregado, nem constitui base de incidência de qualquer encargo 
trabalhista, não se lhe aplicando o princípio da habitualidade.

§ 1o  Para efeito de apuração do lucro real, a pessoa jurídica poderá deduzir como 
despesa operacional as participações atribuídas aos empregados nos lucros ou resultados, nos 
termos da presente Lei, dentro do próprio exercício de sua constituição.

§ 2o  É vedado o pagamento de qualquer antecipação ou distribuição de valores a título 
de participação nos lucros ou resultados da empresa em periodicidade inferior a um semestre 
civil, ou mais de duas vezes no mesmo ano civil.



§ 3o  Todos os pagamentos efetuados em decorrência de planos de participação nos 
lucros ou resultados, mantidos espontaneamente pela empresa, poderão ser compensados 
com as obrigações decorrentes de acordos ou convenções coletivas de trabalho atinentes à 
participação nos lucros ou resultados.

§ 4o  A periodicidade semestral mínima referida no § 2o poderá ser alterada pelo Poder 
Executivo, até 31 de dezembro de 2000, em função de eventuais impactos nas receitas 
tributárias.

§ 5o  As participações de que trata este artigo serão tributadas na fonte, em separado dos 
demais rendimentos recebidos no mês, como antecipação do imposto de renda devido na 
declaração de rendimentos da pessoa física, competindo à pessoa jurídica a responsabilidade 
pela retenção e pelo recolhimento do imposto.

.............................................................................................................................................

.............................................................................................................................................

LEI Nº 605, DE 5 DE JANEIRO DE 1949.

Repouso semanal remunerado e o 
pagamento de salário nos dias feriados 
civis e religiosos.

.............................................................................................................................................
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DECRETO-LEI N.º 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943

Aprova a Consolidação das Leis do 
Trabalho.
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.............................................................................................................................................

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO

TÍTULO I

INTRODUÇÃO

.............................................................................................................................................
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Art. 7º Os preceitos constantes da presente Consolidação salvo quando fôr em cada caso, 
expressamente determinado em contrário, não se aplicam : (Redação dada pelo Decreto-lei nº 
8.079, 11.10.1945)

        a) aos empregados domésticos, assim considerados, de um modo geral, os que prestam 
serviços de natureza não-econômica à pessoa ou à família, no âmbito residencial destas;

        b) aos trabalhadores rurais, assim considerados aqueles que, exercendo funções 
diretamente ligadas à agricultura e à pecuária, não sejam empregados em atividades que, 
pelos métodos de execução dos respectivos trabalhos ou pela finalidade de suas operações, 
se classifiquem como industriais ou comerciais;

        c) aos funcionários públicos da União, dos Estados e dos Municípios e aos respectivos 
extranumerários em serviço nas próprias repartições; (Redação dada pelo Decreto-lei nº 8.079, 
11.10.1945)

        d) aos servidores de autarquias paraestatais, desde que sujeitos a regime próprio de 
proteção ao trabalho que lhes assegure situação análoga à dos funcionários públicos. 
(Redação dada pelo Decreto-lei nº 8.079, 11.10.1945)

.............................................................................................................................................

.............................................................................................................................................

Art. 61 - Ocorrendo necessidade imperiosa, poderá a duração do trabalho exceder do limite 
legal ou convencionado, seja para fazer face a motivo de força maior, seja para atender à 
realização ou conclusão de serviços inadiáveis ou cuja inexecução possa acarretar prejuízo 
manifesto.

        § 1º - O excesso, nos casos deste artigo, poderá ser exigido independentemente de 
acordo ou contrato coletivo e deverá ser comunicado, dentro de 10 (dez) dias, à autoridade 
competente em matéria de trabalho, ou, antes desse prazo, justificado no momento da 
fiscalização sem prejuízo dessa comunicação.

        § 2º - Nos casos de excesso de horário por motivo de força maior, a remuneração da hora 
excedente não será inferior à da hora normal. Nos demais casos de excesso previstos neste 
artigo, a remuneração será, pelo menos, 25% (vinte e cinco por cento) superior à da hora 
normal, e o trabalho não poderá exceder de 12 (doze) horas, desde que a lei não fixe 
expressamente outro limite.

        § 3º - Sempre que ocorrer interrupção do trabalho, resultante de causas acidentais, ou de 
força maior, que determinem a impossibilidade de sua realização, a duração do trabalho 
poderá ser prorrogada pelo tempo necessário até o máximo de 2 (duas) horas, durante o 
número de dias indispensáveis à recuperação do tempo perdido, desde que não exceda de 10 
(dez) horas diárias, em período não superior a 45 (quarenta e cinco) dias por ano, sujeita essa 
recuperação à prévia autorização da autoridade competente.

.............................................................................................................................................
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